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JiII ln S T E RIO D,,"S OBRA§ PUBLI(;,'S~ CO lUJIER{'IO
E IXDUSTRI,1..

Direcção Geral das Obras Publicas= R,partição Techll ica.

DEYDDO ser breve mente aberta II eircu1<lçdo publica a parte do caminho de
ferro de leste, comprehendida entre Sacarem e Yilla Franca ; :II .nda Sua Mage;t.de
Er.-HE I, Hegente em Xome do B)C" qllc o Conselho de Obras Publicas e ;l1i llas haja
de pr"por a este ) Iini, ter io o Projecto du lIegulamell to de policia da dita linha ferrea
c suas depcndeucias, ti. que se refere a primeira parte do artigo 53.0 do contrato ce
lebrado com a Com panhia encarregada da construcçao do referido caminho,

Paço, cm 25 de Setembro de I S5\. = An/onio .1Iaria de Fontes Pereira de
MeUo. = Para u Conselho de Obras Publicas e Minas.

No Diario du Gu"'TI," de 27 tle Stle/ll l, ro, N.' 227.

II li

A R ESOL'CCÃO N.O 36.

Cornmissão das Paulas :
Visto o processo de contestu çã o 'Iue teve lagar na .... líandegu Grande de Lisboa,

ácerca da clnssificaçãn e direitos que competem [15 sementes de andirobn , propostos a
despache For Joaquim ~ar i a Osorio:

Vista a informação da maioria c minoria dos Verificadores da referida Alfandega;
Visto o ar tigo 2." do Decreto de 28 de Dezembro de 1852;
Considerando que o artigo de que se trata é evidentemente a semente da andi

roba, e por conseguinte uma semente oleosa;
Jlesolve :
Arti;;o unico. O genero proposto a despacho na Alfandega Grande de Lisboa por

Joaquim tIlaria Osório deve ser classificado como semente oleosa, e como tal pagar o
direito de sessenta ró is por cem urru teis, marcado na Pauta Geral, classe 16.' , 1.' di
visão, debaixo da cpigraphc = materias de origem orgnnicn.=

Esta Hesolução foi adoptada em sessã o da Cornmi ssão de Pautas, de 26 de Se
tembro de 18õ ,í , estando presentes os Vogaes abaixo n ss i gn ad(ls .= Joaq l~ im Lal'c!l (' t'=
Julio .61axi llw dr. Olireim Pilllell!cl = Jo, < Ma,.ill do Casal Ribeiro=Diogo Jos< de
Olireira Silva Cameil'o , Relator,

No Diario do G UI'el'11O de 9 d. Oll ll<bro, N: 2:17.

...
iUll'W18TERIO DOS NEGOClOS I!"- GUERRA.

Repal'lh'Jo Militar= 2.' Secção,

HAVE~DO o experieueia e observa ção mostrado, que a maxirna porte das perdas
de anDOS, e do pouco aproveitamento dos alumnos principalmente desde 18-l3, em que
(IS Escólas Polytechnica e do Exercito, pelo incendio do respectivo edifí cio, foram ubri
gudas a estabelecer-se cm localidades muito distantes, é devida iJ concessão, consignada
no Decreto de 12 de Janeiro de 1837, de poderem os alurn nos com destino para In
fan leria ou Cava lloria, frequentar o primeiro anuo d'csia Esc óla com as primeiras partes
da 5." e 6." Cadeiras da Esc óla Polj tcchnien, e bem assim ã permissão que por cir
cumstaneias se tem concedido a alguns alumnos de se matricularem na Escola do Exer
cito sem terem inteiramente completado, tanto o curso superior preparatorio, como as
disciplinas de instrucção secundaria exigidas para o classe di ordinário de uma e outra

judite.nozes
Highlight



27 ,Ie Setembro. 185 4. 6/55
Escóla, incluindo nquellas a que, em virtude do Decreto de 2.\. de A~ostu de 18.\.8,
foram obrig:"lus de IS51 em diante, e tendo em considernçãu 'Iue depois de ISi 9, em
que cada uma das partes da .L a e 5.- Cadeiras da E~cú l:J (lo Exercito se lecciona em
um anno, e se creuu n Ca-leira auxiliar ;j 5.\ iguiJlmclltc dividida em dois anuas, se
torna por este eugrnento de aulas qnasi imprattcavel combinar o horario em os dois
estabelecimentos, nccrescendo ser rarissimu haver alurn uo com a robustez sufficiente, e
qlle, em tito pouco tempo qlle diariamente lhe rc.;;t il das unlas, possa satisfuzer ao estudo
de tão variadas disciplinas, tendo de percorrer, nas mil'; cst:Il:ÔC3 UI) auno, em mui
pouco tempo• as distancias em que se acham collocadas as aulas: lI a por bem Sua 110
gestade EL- REI , lIe;;ente em Nome do Rr r, Querendo pru'w de remedia a todos estes
gnHes inconvenientes, c dar o tempo preciso paro os aJu mnos se preca\'(~ rem , Deter
minar. 'file do anuo lectivo de 1855 a 1850 em diante. inclusivarneute,' nenhum alumno
militar se possn matricular na E....c éla do Exercito, 'llle não tenha tudus as huhilita ções
exigidas para a classe de ordinario; dc\'end o aquelles, '1 1Ie se destinam p:l ra Cavalla ria
011 Infanteria, além d'isto, terem prev iamente ÜS i1 l'prllraçües das primeiras partes da
5.- c 6. ~ Cadeiras da Pclytcchnica : conserva ndo-se, todavia. em pleno vigor o que se
acha determinado ácerca rios B;l chnr ei ~ cm mathemntica, n,] Portaria de 2 tl de Setem
bro de 1852 ; c outru-im, l1 i :.;pen~a l1 cJo-~c a apprO\'IIl:flO de principies de metallurgia, e
cm circurnstnnciu s mui cspeciaes, (' unicaruente para o primeiro onno da Esc óla 00
Exercito, ãquelles que tendo completado u terceiro anuo do primeiro curso da Escola
1'01) technica, [orem, na conformidade do Decreto de 10 de Dezembro de 1851, desi
6nados, em consequeucia da clnssiflcarüo, para a orrna de Art ilheria.

O que o ~Iesmo Augusto Senhor )I anda. pela Secretariu d'E,tado dos Negocies
do Guerra, communicar ao Director da Escóla do Exercito, para os devidos efleitos e
fi ns convenientes : devendo dar-se a estas JiSpo5 i ~·ües a maior publicidade possível. Paço
de Cintra, em 26 de Setembro de I S 5~,= Duque de Suhlanh«,

Na Ürdem do Ex ercito ele 7 ele Uutubro, N." ,, 7, l ' Diario elo GOl'm lo ele 7 d.
NOl'embro, N." 262,

u.

MI:\'ISTEllIO DOS :\"EGOCIOS E('CLES..'STICOS
E D ,," JUSTIC,,".

SUAMogestnde EL- Bm, Begenle em Nom: do RI;I, Mandu rernetter ao Reve
rendo Arcebispo Commissario Geral da Bulia da Cruzada, cm additarncuto ii Portaria
du tY do corrente rnez, as inclusas có pias da corruspoudcncia entre este Ministerio c
o dos Negocios da Marinha e Ultramar, ácerca do transporte do! Ordinandos, que pelos
respectivos Prelados forem escolhidos para virem educar-se no Seminario Putriarchal
de Sentarem, e ahi sustentados pelo Corre da Bulia. E Quer Sua )Ioge,tade 'Iue o He
verendo Arcebispo, ficando inteirado das providencias tomadas pelo GUI emo sobre o
negocio' de que se tra(n, as faça presente li J unta Geral a que preside, para em vis ta
d'cllas regular convenientemente o seu procedimento.

Paço de Cintra, cm 27 de Setembro de 185. , = Fred-ri co Guilherme ela SilN
Pereira. (I) No Diurio elo Governo de 30 el, Setembro, N" 230.

IlI.Cl O e E~. P1'-' Sr.- Tenho a houru de env iar a Y. E...' J cúj.ia inclusa da f:llo5ullJ qnl! a
Junta Geral da U UIl .l lia Crurada fez subi r P"!" este ~l i Dh( cri ,.l . CIO dat a de -~ d o co rre nte rnez ,
pedindo que se facilite competentemente nas ElIIbarc<J: l,; ücs do Estado o tr ansport e dos Alumnu5
Ordinaud os , qu e, na eonfurmidad c das rvsolu çêes du Ii ovcmo, devem ser mand ad os 1'3r;1 ed u
car-se c instru ir -se no Scminar!o Petrtarch al de Saut ar em, pel os Pr elado s das Ili ucvscs de Angra ,
Eab v-Yerd e , S . T homé c I' ri nci pe, e AflS(lla ; e sa lici tuud o bem 3 ~:- i m ser aut horisada Ilara pa~

g;lr pelo C',lfre da Ilul la as clcspeza'J; do mesllJo tran~por l c> nos Cil S JJ$ cm que l'Ile se lIâll pudesse
clTccluar eDl Na \' i(J ~ du E~t ad o , n cmello igualnu'nle a V. Ex " a l',"I,ia tlJ p..)rtilria de re501~ç ã o

que se ('xpcdiu á Jun t:l sobre esta materia, E cUUl pre-me lII:lllirt'star a ' ., E:'t .~ . (llIe na mmha
opinião lerá IUUito bem recebido DI) publico, c muíto Cou fl.lr Ul.IJ á:5 declaraciJcs c actos dI) Go--
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